
PREFEI'rURA l\TUNICI!='AL DE TAQUARITINGA --

LEI N. 267, DE 23 DE JANEIRO DE 1 959 

Autoriza o Ex e cu ti vo �1!uni cipal 
a solicitar um aval do BNDE até o 
limite de Cr$ 1.000.000,00 

O DR • .  .\DE!.1AR CARVALHO GO!.IES,. PREFEITO i\lillNICIPAL DE .TA

QUARITil�GA, usando das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara r1!unicipal decreta e êle promul

ga a seguinte lei: 

Artigo lº - Fica o Poder Executivo 11iiuni cipal autoriza

do a solicitar o aval do Banco T·iacional do Desenvolvimento E -

conô:nico, até o limite de Cr1) 1.000.000,00 (hum mi·lhão iE crrci 

zeiros), para i:nportação de equipamento rodoviário ao amparo 

do Decreto 41.097 de 7 de março de 1957. 

Artigo 2º - Para cumprimento do que dispõe o artigo an -

terior, fica o Prefeito r,Iunicipal autorizado a assinar con -

trato com 

do Banco, 

o BNDE, emitir pro1niss6rias 
� 

co:no garantia de sa ti sfaçao 

e a outorga·r ao referi -

-

das obrigaçoes assumi-

das, procuração com poderes irrevogáveis e irretrataveis 

ra recebimento das quotas do irnpôsto de renda prevista 

pa-
' 

no 

§ 4º do art. 15 da Constituição Federal e destinadas ao Muni 

cípio de Taquaritinga. 

Artigo 3º - A presente lei entrará em vigor na data de 

sua publicaçâo, revogadas as disposições em contrário. 

Prefei t11ra r1!unicipal de Taquari tinga, 23 de janeiro de 

1959. 
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?REFEITO ilruNICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 23 de janei

ro de 1959. 
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